
L E I NQ 1154/96

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE,Estado de Per

nambuco, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

ciono e promulgo a seguinte Lei.

san

Artigo lQ - Ficam criados cargos de provimento em comissão de A~

sor Parlamentar com grau de instrução universitário-CC.l, constante do ANEXO

I, integrante desta Lei.

Parágrafo Único- E de natureza estatutária o regime juridico

cargos deste artigo face à administração da Câmara Municipal.

dos

Artigo 2Q - Os cargos de que trata o artigo anterior se destinam

aos Gabinetes da oposição e da Situação e serão nomeados pelo Presidente da

Câmara, sob a indicação do lider respectivo, cuja vaga esteja a disposição.

Parágrafo Único - Os que forem providos no cargo de Assessor

lamentar se subordinarão:

Par

I - Às normas internas da Câmara Municipal, concernentes aos pr~

cedimentos compativeis e a ética funcional, e no que couber ao estabelecido

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

11 - Ao lider da bancada que indicar, e aos Vereadores dela

grantes, no âmbito do gabinete respectivo.

inte

Artigo 3Q - O critério de remuneração atribuido ao Assessor Parl~

mentar obedecerá ao nivel definido para simbolo CC-l, definido em Lei Munici

paI anterior.

Artigo 4Q - Esta Lei entra em vigor em lQ de janeiro de 1997.

Artigo SQ - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete

Prefeito
,
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Quantidade

02

ANEXOI

Lei Municipal nQ 1145/96

Cargos de Provimento em Comissão

Nome do Cargo

Assessor Parlamentar

sImbolo

CC-l

Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento em Comissão

Simbolo CC.I

CARGO VENCIMENTOS (R$)

Assessor Parlamentar 688,06

.

Gabinete do Prefeito, 10

-ch-
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